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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9.2024-002-CMVX 

 

(PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Regida pela Lei n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto Federal n.º 10.024/19, 

Resolução n.º 001/2024 e demais Leis e Decretos que regem a matéria. 

 

Tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CENTRAIS 

DE AR, GELADEIRA, FREEZER E OUTROS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 

XINGU/PA.  

 

SESSÃO PUBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

 

Dia 30/05/2024 

Início da Disputa:   09h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

Pregoeiro (a)  TALES DUAN DOS SANTOS SALES 

Site www.licitanet.com.br  

 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

Dias Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários  Das 8h as 14h (Horário de Brasília-DF)  

Local Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro ou pelo site www.licitanet.com.br 

e-mail cpl.camaravx@gmail.com   

 

RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

O Edital pode ser obtido acessando a página www.licitanet.com.br ou 

www.cmvitoriadoxingu.pa.gov.br, local: Portal da Transparência > Licitações > Licitações em 

andamento ou pelo site do TCM-PA, https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. O licitante 

interessado é responsável pelo acompanhamento das informações referentes à licitação como 

retificações do edital e eventuais prorrogações da sessão, que serão publicadas nos órgãos oficiais, na 

plataforma Licitanet e no site da Câmara Municipal. 

 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl.camaravx@gmail.com
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9.2024-002-CMVX 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

A Câmara Municipal de Vitória do Xingu, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria n.º 

0008/2024, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n. 14.133/21, Lei 123/06, 

Decreto Federal n. 10.024/19, Resolução nº 001/2024 e demais Leis e Decretos que regem a matéria, 

farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico – Modo de Disputa Aberto, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor integrante do quadro da Câmara, denominado Pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página LICITANET 

- licitações on - line – www.licitanet.com.br 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.cmvitoriadoxingu.pa.gov.br, ícone “Licitações 

> Licitações em andamento”. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Recebimento das propostas: A partir da publicação até às 08h58 min do dia 30/05/2024. 

Análise de propostas e início da disputa: 09h00 do dia 30/05/2024.  

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR, GELADEIRA, FREEZER E OUTROS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU/PA. 

1.2. A licitação será composta de itens unitários, conforme constante do Termo de Referência, devendo 

as licitantes atentar-se aos detalhes especificados no Termo, evitando futuras solicitações de 

desistência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário.  

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação foram estimadas conforme documentos 

constantes dos autos do processo licitatório: contrato anterior deste órgão, Atas de Registro de Preços 

similares de outro órgão da administração pública e fornecedor local.  

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte forma:  

 

Exercício da dotação: 2024 

Órgão: 11 Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal 

Projeto / atividade: 2.037 Manutenção do Legislativo Municipal  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.campoverde.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo. 
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros - PJ. 
 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.2. Não poderão participar: 

 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 

licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

k) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

 

3.3. O impedimento de que trata o item “e” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. (art. 14, § 

1º da Lei 14.133/21) 

 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas “k” e “l”, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.5. O disposto nas alíneas “k” e “l” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.6. A vedação de que trata a alínea “i” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da Sessão Pública via internet; 

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

ofertados pela Licitanet. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, conforme tabela 

abaixo:  

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias Plano Avulso 

R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 R$ 98,00 

 

4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por 

solicitação do licitante. 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-

mail a nova senha de forma imediata. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Câmara Municipal de Vitória 

do Xingu a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao certame. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 

3014-6633, (34) 2512-6500 e WhatsApp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506 ou pelo e-

mail fornecedor@licitanet.com.br. 

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/2014; 

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 

LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

4.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e 

nas demais cominações legais do certame.  

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

Pregoeiro (a), promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO E 

MARCA (EXCETO PARA BENS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) até o 

horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

5.1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 

5.1.2. No caso de pregão para aquisição de SERVIÇOS, a coluna referente à indicação de Marca deverá 

ficar em branco ou ser inserida a expressão "marca própria" 

5.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

5.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei. 

5.6. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante 

file:///C:/Users/leila.gubert/Documents/PREGÕES%202019/Downloads/contato@licitanet.com.br
https://licitanet.com.br/
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às sanções previstas neste Edital; 

5.7. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico; 

5.7.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.7.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.9. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.10. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

5.11. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 

pela entidade promotora da licitação; 

5.11.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa; 

5.12. Nenhuma empresa ou instituição vinculada aa Câmara Municipal será elegível para participar deste 

processo licitatório; 

5.13. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições: 

a) Preço unitário e total para o item, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais;  

b) Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos, 

ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.14. A proposta registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.16. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) identificarem o licitante;  

b) apresentarem valores/percentuais de desconto simbólicos ou valor/percentual zero; 

c) não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 

serviços); 

d) contiverem vícios insanáveis; 

e) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

5.17. Caso julgue necessário, o Pregoeiro submeterá a documentação relativa à proposta apresentada 

pelos participantes a equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e 

emitam parecer técnico dos produtos ofertados.  
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SEÇÃO VI – DAS REGRAS APLICÁVEIS A PREGÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

DE ME/EPP NOS ITENS COM VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA DE ATÉ R$80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) 

6.1. Nos termos da Lei 123/06, artigos 47 e 48, inciso I os itens cujo valor total de referência seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são reservados para participação exclusiva de licitantes enquadradas 

como ME/EPP, podendo as mesmas apresentar propostas também para os itens cujo valor total de 

referência ultrapasse este teto.  

 

6.2. As licitantes não enquadradas como ME/EPP poderão apresentar proposta somente para os itens 

cujo valor total de referência ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

6.2. CASO SEJAM APRESENTADAS PROPOSTAS PARA OS ITENS EXCLUSIVOS POR 

EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP, AS PROPOSTAS SERÃO 

AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 

 

SEÇÃO VII – DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI  

7.1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes enquadradas como 

ME/EPP declararão em campo próprio sua condição no momento de inserir proposta e documentos, nos 

termos das cláusulas 5.5 e 5.6.   

O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 
7.2. Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna própria 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006. 

7.3. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

7.8. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Pará;  

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, nos termos da Seção X, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.   

7.11. As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de licitação exclusiva 

para ME/EPP/MEI.   

 

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone 

para responder questões inerentes ao presente Pregão. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o 

edital, poderão apresentar lances para o(s) item (s) ou lote(s) cotado(s), exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 

de registro e valor. 

9.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM; 

9.1.2. No julgamento por “menor preço”, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

9.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feita pelo Pregoeiro(a). 

9.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de sua aceitação. 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem inferiores (ou descontos 

superiores) ao último lance do concorrente que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma 

Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO; 

9.4.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser igual a R$ 

0,01 (um centavo).  

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do dos 

lances registrados. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

http://www.licitanet.com.br/
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9.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

9.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.8. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO IV – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização 

dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021 e neste edital. 

9.10. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no chat, as empresas que 

porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, 

caso o Pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, 

sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  

9.11. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a 

licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante 

a observação da regularidade dos lances apresentados, o Pregoeiro estará desobrigado de cancelar 

o lance, devendo a licitante arcar  com o custo  de acordo  com o lance ofertado.  

9.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.12.1. O Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.licitanet.com.br 

9.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o(s) proponente(s) 

sobre o valor orçado para o respectivo item/lote e através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

9.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote; 

9.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do 

PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação 

do vencedor. 

9.16. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço, por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

9.17. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, 

as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas 

através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006, conforme Seção VII.  

http://www.licitanet.com.br/
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SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. (artigo 59, 

inciso III da Lei 14.133/21. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.4. O licitante vencedor anexará na plataforma a proposta readequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.4.1. Excepcionalmente, caso não seja possível anexar a proposta ou documentos na plataforma no 

caso de indisponibilidade do sistema, o Pregoeiro poderá permitir o envio dos mesmos ao e-mail 

cpl.camaravx@gmail.com, sendo o envio/recebimento confirmado no chat.  

 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS A FASE DE LANCES 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente inexequíveis. 

11.2. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS: nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros 

numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 

necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

11.3. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado 

por extenso, prevalecerá este último; 

11.4. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos 

por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 

11.7. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei 14.133/21, o Pregoeiro convocará a licitante que ofertar 

proposta manifestamente inexequível para comprovação da exequibilidade e possibilidade de 

cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administração. 

11.8. A critério do Pregoeiro, será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o licitante firme 

Declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando a Declaração através de 

funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro, que registrará o ocorrido na Ata da Sessão. 

11.8.1 Neste caso, a(s) licitante(s) fica(m) ciente(s) de que não será deferido pela Administração 

mailto:licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br
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pedido de revisão de Ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo três entregas 

do objeto/serviço licitado.    

 

11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições anteriores, serão observadas 

as seguintes regras:  

A) A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a.1) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

a.2) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital.  

B) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

C) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

D) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

E) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta 

F) O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

G) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

g.1) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas 

g.2) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

11.10. No caso de exigência de apresentação de amostra no Termo de Referência, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no referido Termo anexo ao 

edital, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
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do licitante será recusada 

11.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11.15. Caso necessário, o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo 

de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

11.15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.15.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou outros que o Pregoeiro 

achar necessário, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos prazos 

indicados pelo Pregoeiro, sendo que o não atendimento pode resultar na não aceitação da proposta. 

11.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

11.17. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 

ao Edital; 

11.18. Atendidas as especificações do edital e tendo sido aceita a proposta, o Pregoeiro(a) declarará a(s) 

empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (ns) ou lote(s), passando à fase de habilitação. 

11.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema 

Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

12.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

12.2.1.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.4. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

12.4.1 Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou Requerimento de empresário no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

12.4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

12.4.3 Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.4.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

12.4.5 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

 

12.5. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.5.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014); 

12.5.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário; 

12.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos 

municipais; 

12.5.6 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

12.5.7 Prova de regularidade de débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao. 

 

12.6. Qualificação Econômica – Financeira: 

 

12.6.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação Extrajudicial ou 

Concordata, conforme Artigo 31, inciso II, da Lei 8.666/93 e na forma da Lei nº 11.101/05, expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias 

anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na 

respectiva certidão. 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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a.1) Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de 

Inabilitação. 

a.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões 

de cada um dos distribuidores. 

12.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.6.2.1. - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

12.6.2.1.1. - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, 

se houver, do Município da sede da empresa;  

12.6.2.1.2. - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes 

atos: Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo), Demonstração do Resultado do Exercício 

– DRE e Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, com o respectivo registro 

na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no 

cartório competente. 

12.6.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.3. O balanço patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

12.6.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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d) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as 

informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro 

do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser apresentado 

documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que 

deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item a seguir. 

12.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

12.6.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor arrematado durante a fase de lances.  

12.6.7. Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o Balanço 

de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura 

do Livro Diário. 

12.6.8. Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida.  

 

12.7. Para Comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 

 

12.7.1. Prova de que a empresa possui atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou 

privado, que tenha executado o fornecimento dos materiais/equipamentos com características 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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semelhantes às do objeto da Licitação, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO, exceto documentos oriundos da Administração Pública e assinados 

por servidores que por força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante idoneidade e 

fé pública. 

a) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, 

obrigatoriamente, a especificação dos materiais, o nome e cargo do declarante, 

endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a 

CONTRATANTE possa valer-se para manter contato com a empresa atestante. 

b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

c) Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 

sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

12.7.2. Alvará de licença e funcionamento no âmbito municipal do ramo de atividade do objeto licitado 

da sede da licitante. 

 

12.8. Declaração: 

  

A) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo II). 

 

12.8.2 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), anexando-os ao HABILITANET no sistema eletrônico.  

12.8.3 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail cpl.camaravx@gmail.com .  

12.8.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

12.11. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 

apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 

juntado aos autos a respectiva certidão; 

12.12. No caso de licitante enquadrada como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10639289/artigo-19-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10722128/inciso-ii-do-artigo-19-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
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a irregularidade junto ao Fisco, o Pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

de vencedor, para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa pela referida licitante. 

12.12.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerida pela licitante enquadrada, mediante apresentação de justificativa. 

12.12.2. A não regularização no prazo previsto no item 12.12. acarretará a inabilitação da licitante, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

12.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

12.16. As atividades previstas no Contrato Social das licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação; ; 

Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

12.17. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligências para 

dirimir a dúvida em nome do princípio do formalismo moderado. 

12.18. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

12.19. Constatando através de diligências o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 

proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal qualquer licitante 

poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando 

no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer. 

13.1.1. O(a) Pregoeiro(a) assegurará a seu critério, tempo mínimo de 30 (trinta) minutos, para que o 

licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2.1. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico 

(campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos (datas e 

horários) registrados no sistema. 

13.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a preclusão do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Superior ao vencedor. 

13.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos 

termos do §5º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.5. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou 

a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos 

13.5.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.5.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início do término do 

prazo para apresentação das razões de recurso. 

13.6. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de Vitória do Xingu caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

13.6.1. No caso da cláusula 13.6 o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. As decisões do Pregoeiro e da Autoridade Competente serão informadas em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo Pregoeiro 

13.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 

SEÇÃO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais e e-mail atualizados. 

 

SEÇÃO XV – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de pregão no sistema de registro de preços:  

 

A) Da formação do cadastro de reserva para fornecimento:  

 

a.1) Após o encerramento da etapa competitiva, o Pregoeiro convocará os licitantes para comporem o 

cadastro de reserva, reduzindo seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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a.2) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

a.3) Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva (lance). 

a.4) Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no artigo 29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 

B) Da formalização da Ata de Registro de Preço:  

 

b.1) Antes de declarar encerrada a sessão, o Pregoeiro convocará a(s) licitante(s) através do chat para 

assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

para sua assinatura a partir da convocação;  

b.2) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pelo 

Pregoeiro; 

b.3) Ultrapassado o prazo de convocação, não tendo a(s) adjudicatária(s) assinado a Ata, opera-se a 

decadência do direito à assinatura, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21; 

b.4) Neste caso, dando continuidade aos procedimentos, o Pregoeiro convocará o(s) licitante(s) 

remanescente(s) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para firmar a Ata em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado.   

b.5) A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária e terá sua 

vigência por 12 (doze) meses a partir da sua homologação, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

b.6) Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados, marcas ofertadas e demais condições. 

b.7) O fornecimento dos materiais/serviços se dará através do envio de Pedido(s) de Empenho pela(s) 

Secretaria(s) demandante(s) por meio digital, conforme e-mail fornecido pelo(s) licitante(s), sendo de 

sua responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados junto à plataforma.  

b.8) O prazo e condições de entrega dos produtos/execução dos serviços são os previstos no Termo de 

Referência, anexo ao presente Edital.  

 

C)   Dos usuários da Ata de Registro de Preço: 

 

c.1) Nos termos da Lei 14.133/21, artigo 86, § 3º, fica vedada a adesão de órgãos ou entidades não 

participantes nas Atas de Registro de Preços gerenciadas pela Câmara Municipal de Vitória do Xingu.   

 

D) Dos acréscimos:  

 

d.1) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

d.2) A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no 

Capítulo V da Lei nº 14.133/21. 

d.3) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/21. 
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d.4) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preço. 

d.5) A alteração na ata de registro de preços é independente da alteração dos contratos, que seguem rito 

em separado. 

 

E) Do controle de preços:  

 

e.1) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

e.2) Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores ou prestadores de serviços, visando 

a negociação para redução do preço e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

e.3) Frustrada a negociação, o fornecedor ou prestador de serviços será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade, e serão convocados os demais fornecedores, visando igual 

oportunidade de negociação.  

e.4) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de 

registro de preços.  

e.5) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será efetuada negociação 

entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), podendo ser aditada a Ata para restabelecer o preço de 

mercado. 

e.6) Caso o fornecedor não puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

e.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

e.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

e.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

F) Do cancelamento da Ata de Registro de Preço: 

 

f.1) O fornecedor ou prestador de serviços terá seu registro cancelado quando: 

f.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

f.1.2. não retirar a respectiva nota/pedido de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

sem justificativa aceitável ou não assinar a Ata no prazo assinalado pela Administração; 

f.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado e após 90 (noventa) dias da proposta apresentada;  

f.1.4. não houver êxito nas negociações com o fornecedor no caso do preço registrado se tornar superior 

ao de mercado; 

f.1.5. o fornecedor se recusar a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

f.1.6. o fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei 14.133/21;  

f.1.7. estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração, sem 

que gere motivos de indenização ao fornecedor. 

f.2) O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

f.3) O fornecedor ou prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
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caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

15.2 A Câmara Municipal poderá adquirir a quantidade total de itens estimada para a presente licitação.   

15.3 Não serão estipuladas quantidades mínimas a serem cotadas, devendo os licitantes ofertar proposta 

para o quantitativo total de itens ou grupo(s) de itens.  

15.4 Fica vedada a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se ao fornecimento da quantidade estimada para o período de vigência da 

Ata, que será solicitada de forma parcelada, de acordo com a necessidade do(s) Setor(es) demandante(s).  

 

SEÇÃO XVI – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1 Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo: 

 

A) Da convocação da(s) adjudicatária(s):  

 

a.1) A adjudicatária será convocada para comparecer junto à Seção de Contratos e Atas da 

Coordenadoria de Compras e Licitações, na Câmara Municipal de Vitória do Xingu, para assinatura 

pelo proprietário ou representante legal no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da convocação 

formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou outros meios de comunicação disponíveis.   

a,2) O contrato poderá ser encaminhado por e-mail pela Seção de Contratos e Atas para assinatura digital 

pelo proprietário ou representante legal indicado pela mesma. 

a.3) Neste caso, a adjudicatária deverá devolver o contrato assinado digitalmente ao e-mail 

cpl.camaravx@gmail.com no prazo de até 03 (três) dias úteis sob pena de decair do direito à contratação 

nos termos do item a.5 abaixo. 

a.4) Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital à 

contratada.  

a.5) No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a execução 

do objeto da licitação, a Câmara Municipal poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo. 

a.6) Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia subsequente 

ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de comunicação com a adjudicatária.   

a.7) Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) poderão ser cancelados, facultada a defesa prévia 

do interessado, nos seguintes casos:  

a.7.1. Pela Administração, quando houver razões de interesse público, devidamente fundamentada.  

a.7.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

a.8) A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima 

será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios. 

 

B) Do prazo de vigência e prorrogação do contrato 

 

b.1) O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme definido no Termo de 

Referência anexo ao edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.  

 

C) Da gestão e fiscalização do contrato 

 

c.1) É responsabilidade do gestor de contratos ou ordenador de despesas da Secretaria demandante 

indicar o fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução da prestação dos 

serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa e cláusulas 
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contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de falhas que possam 

impactar no resultado pretendido pela Administração.  

c.2) O fiscal deverá atender aos seguintes requisitos:  

c.2.1. ser  preferencialmente servidor de cargo de provimento efetivo e que possua conhecimento sobre 

o objeto do contrato a fiscalizar;  

c.2.2. tenha atribuições de seu cargo relacionadas ao objeto do contrato ou possua formação técnica ou 

acadêmica compatível com a complexidade do contrato, comprovado na sua pasta funcional;  

c.2.3. não seja cônjuge ou companheiro do contratado nem tenha com eles vínculo de parentesco, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil; 

c.2.4. tenha recebido capacitação específica para o exercício da fiscalização de contrato, ou demonstre 

conhecimento e experiência na execução de contrato; 

c.2.5. não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção disciplinar ou administrativa nos últimos três 

exercícios. 

c.3) A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a fim de 

possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

c.4) Na fiscalização do contrato será permitida a assistência de terceiros indicados pela Presidência da 

Câmara. 

 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com o disposto no Termo de Referência do presente edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante. 

17.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:  

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual do domicílio sede da licitante vencedora; 

d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

17.3. No caso de prestação de serviços com fornecimento de materiais, as notas fiscais emitidas pela 

Contratada deverão discriminar em seu corpo o preço dos materiais e dos serviços separadamente.  

17.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 

após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

17.5. A Câmara não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

17.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da detentora da Ata; 

17.7. Nenhum pagamento isentará a detentora da Ata das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram alguma 

desconformidade. 

 

SEÇÃO XVIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, 

devendo as licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em conformidade 

com a cláusula 21.13 do presente Edital.  

.  

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato/Ata; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 

Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

19.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.6. O atraso injustificado na entrega do material/execução do serviço sujeitará a fornecedora, a juízo 

da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta 

por cento),  

19.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 

Edital.  

19.6.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a fornecedora possuir com a Câmara 

Municipal e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

19.6.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte da Câmara Municipal, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com a Câmara Municipal e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela PROCURADORIA JURÍDICA; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.7. A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do(s) dano(s) causado(s) à Administração Pública. 

19.8. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.9. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, procedendo-

se de acordo com as disposições contidas no artigo 158 da Lei 14.133/2021. 

19.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.11. A Câmara Municipal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para 

fins de inclusão nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos temos do artigo 

161 da Lei 14.133/21.  

 

SEÇÃO XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO 

EDITAL 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 

20.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre os pedidos de esclarecimento e impugnações no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão disponibilizados 

através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo licitatório, 

disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

SEÇÃO XXI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, observando as mensagens emitidas 

pelo sistema.  
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21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. Além do endereço www.licitanet.com.br, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.cmvitoriadoxingu.pa.gov.br, acessando os ícones Portal Transparência > Licitações 

> Licitações em andamento. 

21.13 A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, 

das quais o participante não poderá alegar desconhecimento. 

 

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO II - Modelo de Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência 

ou reabilitados da previdência social) 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Contrato Administrativo 

ANEXO V - Termo de Referência 

 

SEÇÃO XXII – DO FORO 

22.1. As questões decorrentes do presente Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Vitória do Xingu/PA, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal. 

 

Vitória do Xingu - PA, 13 de maio de 2024. 

 

 

______________________ 

Tales Duan dos Santos Sales 

Pregoeiro 

Port.: nº 0009/2024 

 

 

 

http://www.campoverde.mt.gov.br/
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ANEXO I 

 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO) 

 

 

Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO  

Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Enquadrado conforme Lei Complementar 123/2006:  (   ) MEI (  )ME  (  ) EPP 

Endereço: .............................................................................................................................................. 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ............................................................................  

Fone: (     ) .............................................. E-MAIL: .............................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco ....................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ..............................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CELULAR: .............................................  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

 

Item Descrição Unidade  Quantidade   Unit    Total 

 .............  .....   

 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e 

documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de 

qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 

adequadas, quando for o caso. 

 

DECLARAMOS ainda, nos termos da Lei 14.133/21, artigo 63, § 1º que a presente proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

   

Local e data 

 

________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO II   

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL) 

 

 

(Para empresas que possuam 100 ou mais empregados, utilizar o texto abaixo):    

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024 

 

 

Em atendimento à Lei 14.133/21, artigo 63, inciso IV a 

empresa...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº......................................................., por intermédio de seu representante legal ..........................., 

portador da carteira de identidade n. ........................ e do CPF sob n. ..........................., DECLARA que 

atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.   

.................., 00 de ........... de 2024. 

 

________________________________ 

Responsável  

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

(Para empresas que possuam menos de 100 empregados, utilizar o texto abaixo):    

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024 

 

 

Em atendimento à Lei 14.133/21, artigo 63, inciso IV a 

empresa...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº......................................................., por intermédio de seu representante legal ..........................., 

portador da carteira de identidade n. ........................ e do CPF sob n. ..........................., DECLARA que 

não se enquadra no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estando dispensada do 

cumprimento de reserva de cargos prevista na referida Lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social por possuir em seus quadros menos de 100 (cem) empregados.  

 

Local..........., .... de ........... de 2024. 

 

________________________________ 

Responsável  
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2024-002-CMVX 

Processo Administrativo nº 003/2024-CMVX 

No dia __ de __________ de 202_, a Câmara Municipal de Vitória do Xingu, neste ato denominado 

Órgão Gerenciador, com sede na Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro, CEP: 68.383-000, 

representado neste ato pelo Sr. __________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária 

da Ata, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP] por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão 

Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais 

aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de refrigeração e fornecimento de peças para manutenção de centrais de ar, 

geladeira, freezer e outros, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou 

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, 

são os que seguem: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos 

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na 

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade 

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da 

Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão 

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos 

produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da 

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a 

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem 

de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais 

legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores 

registrados para estabelecer o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, 

Termo de Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 003/2024-CMVX, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do 

Processo Administrativo nº 003/2024-CMVX, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados 

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de 

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, 

obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados 

o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 

também participante para efeito de remanejamento. 
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7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as 

obrigações da Câmara Municipal de Vitória do Xingu e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo 

de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, Câmara Municipal de Vitória do Xingu e Beneficiárias da Ata. 

 

Vitória do Xingu – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

Órgão Gerenciador 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO EVENTUAL CONTRATO ADMNISTRATIVO N. ____/2024 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ...................................... 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU E A 

EMPRESA........................., CONFORME 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 

ESTABELECIDAS. 

 

A Câmara Municipal de VITÓRIA DO XINGU, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n. 

34.887.943/0001-08, com sede administrativa na Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro, na cidade 

de Vitória do Xingu - PA, denominado de CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor o 

Sr. BENEDITO WILSON DIAS CASTRO, brasileiro, casado, vereador, portador do CPF n. 

602.832.892-87 e RG n. 3564837 órgão expedidor PC/PA, residente e domiciliado à Rua Antônio 

Meireles, nº 573, Bairro: Centro, CEP: 68.383-000 e a empresa ...................................... inscrita no 

CNPJ sob nº................., estabelecida na Rua ......................., Bairro ................, na cidade de 

......................., denominada de CONTRATADA, representada neste ato por seu (sócio-proprietário ou 

representante legal) ........................................, portador da Cédula de Identidade nº .............. e inscrito 

no CPF sob nº ............................, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é: contratação de empresa especializada em serviços de 

refrigeração e fornecimento de peças para manutenção de centrais de ar, geladeira, freezer e 

outros, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

      

      

      

Valores totais dos itens:  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data de sua assinatura até a data de adimplemento 

e entrega definitiva do objeto, não podendo ultrapassar __ de _________ de ____, prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ___.___,__ (__________________). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __ de ________ de ____. 

 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 

CNPJ: 34.887.943/0001-08 

 

 

 

Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu - Pará. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Exercício da dotação: 2024 
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Órgão: 11 Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal 

Projeto / atividade: 2.037 Manutenção do Legislativo Municipal 

 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo. 
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros - PJ. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Vitória do Xingu - PA, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Vitória do Xingu – PA, __ de ___________ de 2024. 
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___________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU 

CNPJ (MF) nº 34.887.943/0001-08 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

(RAZÃO SOCIAL) 

    CNPJ 21.387.460/0008-60 

    CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

A Câmara Municipal de Vitória do Xingu, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no 

CNPJ-MF.: 34.887.943/0001-08, com sede na: Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro, Vitória do 

Xingu/PA, representado neste ato pelo Sr. Benedito Wilson Dias Castro, inscrito no CPF nº 

602.832.892-87, Presidente da Câmara, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, 

com o objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações posteriores. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa especializada em serviços de 

refrigeração e fornecimento de peças para manutenção de centrais de ar, geladeira, freezer e outros, 

atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA. 

 

PLANILHA DESCRITIVA: 

 

Item Descrição dos itens Quant. Unidade 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

BASE METELICA BARRIL. 

Especificação: BASE 

METELICA 

CONDENSADORA BARRIL 

APLICADA VARIOS 

MODELOS. 

30 Peça     R$ 69,95 R$ 2.098,59 

2 CAPACITOR DE 10 UF 30 Unidade  R$ 36,42 R$ 1.092,60 

3 CAPACITOR DE 12 UF 30 Unidade  R$ 37,24 R$ 1.117,11 

4 CAPACITOR DE 25 UF 30 Unidade  R$ 43,87 R$ 1.316,01 

5 CAPACITOR DE 35 UF 30 Unidade  R$ 51,27 R$ 1.538,10 

6 CAPACITOR DE 5 UF 30 Unidade  R$ 23,39 R$ 701,79 

7 CAPACITOR DE 50 UF 30 Unidade  R$ 62,83 R$ 1.884,90 

8 CAPACITOR DE 55UF 30 Unidade  R$ 68,30 R$ 2.049,09 

9 CAPACITOR DE 7 UF 30 Unidade  R$ 26,02 R$ 780,60 

10 

COMPRESSOR (CENTRAIS 

DE AR)  (22.000 A 30.000 

BTUS) 

8 Unidade  R$ 1.585,56 R$ 12.684,50 

11 

COMPRESSOR (CENTRAIS 

DE AR)  (36.000 A 60.000 

BTUS) 

5 Unidade  R$ 2.762,50 R$ 13.812,50 
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12 

COMPRESSOR (CENTRAIS 

DE AR)  (7.000 A 18.000 

BTUS) 

20 Unidade  R$ 1.143,89 R$ 22.877,74 

13 

COMPRESSOR DE 

BEBEDOURO INSTALADO 

COM RECARGA DE GÁS 

8 Unidade  R$ 791,94 R$ 6.335,50 

14 CONTROLE ORIGINAL 15 Unidade  R$ 173,12 R$ 2.596,80 

15 CONTROLE UNIVERSAL 20 Unidade  R$ 64,89 R$ 1.297,86 

16 
DOBRADIÇA DE FREEZER 

(JOGO) 
10 Unidade  R$ 161,24 R$ 1.612,43 

17 ESPUMA VEDAÇÃO 30 Metro    R$ 75,29 R$ 2.258,61 

18 FILTRO DE SERVIÇO 15 Unidade  R$ 64,47 R$ 967,10 

19 FILTRO SECADOR 15 Unidade  R$ 36,32 R$ 544,80 

20 
FILTRO TELA  (CENTRAIS 

DE AR) 
30 Unidade  R$ 73,16 R$ 2.194,89 

21 
FITA PVC BRANCA 10 

METROS 
60 Unidade  R$ 15,18 R$ 910,98 

22 
HÉLICE DO 

CONDENSADOR 
25 Unidade  R$ 209,80 R$ 5.245,00 

23 
MANGUEIRA DRENO AR 

CONDICIONADO 
18 Unidade  R$ 49,34 R$ 888,12 

24 
MICRO DO EXAUSTOR ( 

FREEZER) 
7 Unidade  R$ 223,80 R$ 1.566,58 

25 

MOTOR VANE DO 

VAPORADOR DE 

CENTRAL DE AR. 

7 Unidade  R$ 238,68 R$ 1.670,78 

26 

MOTOR VENTILADOR 

CONDENSADOR  

(CENTRAIS DE AR) 

11 Unidade  R$ 383,44 R$ 4.217,84 

27 
MOTOR  DO VENTILADOR 

EVAPORADOR 
11 Unidade  R$ 346,83 R$ 3.815,10 

28 PROTETOR  TERMICO 10 Unidade  R$ 92,44 R$ 924,40 

29 

PLACA DE COMANDO 

CONDENSADOR  

(CENTRAIS DE AR) 

15 Unidade  R$ 480,00 R$ 7.200,00 

30 

PLACA DE COMANDO 

EVAPORADOR  

(CENTRAIS DE AR) 

15 Unidade  R$ 378,98 R$ 5.684,70 

31 

PLACA DISPLAY 

EVAPORADOR  

(CENTRAIS DE AR) 

15 Unidade  R$ 239,51 R$ 3.592,65 

32 
PLACA RECEPTORA DE 

CENTRAL DE AR 
15 Unidade  R$ 228,27 R$ 3.424,05 
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33 RELÊ UND 7 Unidade  R$ 78,33 R$ 548,33 

34 TUBO COBRE 1/2 50 Metro    R$ 46,50 R$ 2.325,15 

35 TUBO COBRE 1/4 50 Metro    R$ 34,03 R$ 1.701,35 

36 TUBO COBRE 3/8 50 Metro    R$ 40,00 R$ 1.999,85 

37 TUBO COBRE 5/8 30 Metro    R$ 55,68 R$ 1.670,31 

38 TUBO COBRE 7/8 30 Metro    R$ 74,03 R$ 2.220,90 

39 TUBO ESPONJOSO 80 Metro    R$ 21,18 R$ 1.694,64 

40 
DISJUNTOR BIFASICO 25 

AMPERES 
35 Unidade  R$ 60,25 R$ 2.108,75 

41 TURBINA PARA SPLIT 15 Unidade  R$ 223,17 R$ 3.347,60 

42 
VALVULA TIRAIDE DE 

SERVIÇO 
15 Unidade  R$ 89,25 R$ 1.338,71 

43 
CHAVE CONTACTORA 

(CENTRAL DE AR); 
10 Unidade  R$ 273,54 R$ 2.735,40 

44 

CONSERTO PLACA 

PRINCIPAL 

EVAPORADOR. 

20 Serviço  R$ 240,42 R$ 4.808,34 

45 

LIMPEZA EM CENTRAL DE 

AR - DE 22.000 ATE 30.000 

BTUS 

12 Serviço  R$ 233,52 R$ 2.802,20 

46 

LIMPEZA EM CENTRAIS 

DE AR - DE 7.000 ATÉ 

18.000 BTUS 

60 Serviço  R$ 173,41 R$ 10.404,78 

47 

LIMPEZA EM CENTRAIS 

DE AR - DE 36.000 ATÉ 

60.000 BTUS 

10 Serviço  R$ 398,00 R$ 3.980,00 

48 

MANUTENÇÃO E 

CONSERTO DE FREEZERS 

E GELADEIRAS 

10 Serviço  R$ 343,43 R$ 3.434,27 

49 

MONTAGEM CENTRAL DE 

AR DE 22.000 ATÉ 30.000 

BTUS 

8 Serviço  R$ 425,49 R$ 3.403,92 

50 

MONTAGEM CENTRAL DE 

AR DE 36.000 ATÉ 60.000 

BTUS 

10 Serviço  R$ 739,00 R$ 7.390,00 

51 
PINTURA DE FREEZER E 

GELADEIRA 
3 Serviço  R$ 376,45 R$ 1.129,34 

52 

RECARGA DE GÁS EM 

CENTRAL DE AR DE 22.000 

A 30.000 

20 Serviço  R$ 363,50 R$ 7.270,00 
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53 

RECARGA DE GÁS EM 

CENTRAL DE AR DE 36.000 

A 60.000 BTU'S 

10 Serviço  R$ 600,00 R$ 6.000,00 

54 

RECARGA DE GÁS EM 

CENTRAL DE AR DE 7.000 

A 18.000 BTU'S 

35 Serviço  R$ 260,56 R$ 9.119,50 

55 
RECARGA DE GÁS EM 

FREEZER E GELADEIRA 
15 Serviço  R$ 275,09 R$ 4.126,40 

56 

REMOÇÃO DE CENTRAL 

DE AR DE 36.000 ATÉ 

60.000 BTUS 

10 Serviço  R$ 366,50 R$ 3.665,00 

57 

REMOÇÃO DE CENTRAL 

DE AR DE 22.000 ATÉ 

30.000 BTUS 

40 Serviço  R$ 231,80 R$ 9.272,12 

58 

REMOÇÃO DE CENTRAL 

DE AR DE 7.000 ATÉ 18.000 

BTUS 

25 Serviço  R$ 185,97 R$ 4.649,25 

59 

SERVIÇO DE 

RESTAURAÇÃO 

ELÉTRICA EM CENTRAL 

DE AR 

25 Serviço  R$ 208,69 R$ 5.217,33 

60 

TROCA DO SENSOR DE 

DEGELO EM CENTRAL DE 

AR. Especificação: 

(INCLUINDO PEÇA) 

35 Serviço  R$ 144,64 R$ 5.062,40 

61 

TROCA BORRACHA 

(FREEZER E BORRACHAS). 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

5 Serviço  R$ 226,18 R$ 1.130,92 

62 

TROCA COMPRESSOR 

(FREEZER). Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

5 Serviço  R$ 848,74 R$ 4.243,72 

63 

TROCA DA UNIÃO E NIPO 

EM CENTRAL DE AR. 

Especificação: (Incluindo de 

Peça) 

15 Serviço  R$ 84,28 R$ 1.264,16 

64 

TROCA DE PEÇA SINDAL 

DE CENTRAL DE AR. 

Especificação: (Incluindo 

Peça) 

15 Serviço  R$ 75,61 R$ 1.134,15 

65 

TROCA DE ROLAMENTO 

DE CENTRAL DE AR. 

Especificação: (INCLUINDO 

TROCA DE PEÇA) 

30 Serviço  R$ 112,81 R$ 3.384,21 
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66 

TROCA DE CAPACITOR 

4+45MFD (CENTRAIS DE 

AR). Especificação: (Incluindo 

de Peça) 

30 Serviço  R$ 102,32 R$ 3.069,69 

67 

TROCA DE CAPACITOR 

DO COMPRESSOR DO 

CONDESADOR DE 20 UF 

ATE 60 UF. Especificação: 

(Incluindo de Peça) 

30 Serviço  R$ 132,95 R$ 3.988,59 

68 

TROCA DE CAPACITOR 

DO MOTOR DO 

VENILADOR DO 

CONDENSADOR DE 1 UF 

ATE 8UF. Especificação: 

Troca do Capacitor do Motor 

do Ventilador (incluindo de 

Peça) 

30 Serviço  R$ 94,04 R$ 2.821,29 

69 

TROCA DE CAPACITOR 

DO MOTOR DO 

VENTILADOR DO 

EVAPORADOR DE UF ATE 

8UF. Especificação: 

(Incluindo de Peça) 

30 Serviço  R$ 93,51 R$ 2.805,39 

70 

TROCA DE FILTRO 

SECADOR CENTRAL DE 

AR. Especificação: (Incluindo 

Peça) 

15 Serviço  R$ 107,38 R$ 1.610,66 

71 

TROCA DE FILTRO 

SECADOR COM SÍLICA 

(FREEZER). Especificação: 

(Incluindo Troca de Peça) 

15 Serviço  R$ 105,97 R$ 1.589,51 

72 

TROCA DE HÉLICE DE 

CENTRAL DE AR. 

Especificação: (Incluindo 

Peça) 

25 Serviço  R$ 223,68 R$ 5.592,08 

73 

TROCA DE INTERRUPTOR 

(FREEZER). Especificação: 

(Incluindo Troca de Peça) 

5 Serviço  R$ 107,94 R$ 539,69 

74 

TROCA DE ISOLANTE 

TÉRMICO DA 

TUBULAÇÃO 

FRIGORÍGINA. 

Especificação: (Incluindo 

Peça) 

75 Serviço  R$ 52,25 R$ 3.918,98 
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75 

TROCA DE MOTOR DE 

VENTILADOR (FREEZER). 

Especificação: (Incluindo 

Troca de Peça) 

5 Serviço  R$ 245,03 R$ 1.225,17 

76 

TROCA DE PLACA 

ELETRÔNICA (FREEZER). 

Especificação: (Incluindo 

Troca de Peça) 

6 Serviço  R$ 271,88 R$ 1.631,30 

77 

TROCA DE PORCA DE 1/4 

ATE 7/8 EM CENTRAL E AR 

E AR CONDICIONADO. 

Especificação: (Incluindo 

Peça) 

50 Serviço  R$ 108,74 R$ 5.436,85 

78 

TROCA DE PROTETOR 

TÉRMICO (FREEZER). 

Especificação: (Incluindo 

Troca de Peça) 

15 Serviço  R$ 126,34 R$ 1.895,06 

79 

TROCA DE RELÊ 

(FREEZER E GELADEIRA). 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

15 Serviço  R$ 119,57 R$ 1.793,55 

80 

TROCA DE RESISTÊNCIA 

(FREEZER). Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

15 Serviço  R$ 187,22 R$ 2.808,30 

81 

TROCA DE RODINHAS 

(FREEZER). Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

24 Serviço  R$ 118,04 R$ 2.832,96 

82 

TROCA DE SENSOR DE 

TEMPERATURA DE 

CENTRAL DE AR. 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

25 Serviço  R$ 133,63 R$ 3.340,68 

83 

TROCA DE SENSOR 

DUPLO DE CENTRAL DE 

AR. Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

25 Serviço  R$ 148,39 R$ 3.709,68 

84 

TROCA DE SERPENTINA 

DO CONDENSADOR DE 

CENTRAL DE AR. 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

20 Serviço  R$ 753,08 R$ 15.061,60 

85 

TROCA DE SERPENTINA 

DO EVAPORADOR DE 

CENTRAL DE AR. 

20 Serviço  R$ 710,97 R$ 14.219,34 
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Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

86 

TROCA DE SERPENTINA 

TUBO INOX DO 

BEBEDOURO 

INDUSTRIAL. Especificação 

: (Incluindo Troca de Peça) 

4 Serviço  R$ 585,61 R$ 2.342,45 

87 

TROCA DE TERMOSTATO 

(FREEZER). Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

6 Serviço  R$ 156,21 R$ 937,28 

88 

TROCA DE TORNEIRA DE 

BEBEDOURO DE COLUNA. 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

15 Serviço  R$ 85,90 R$ 1.288,50 

89 

TROCA DE TURBINA DO 

EVAPORADOR DE 

CENTRAL DE AR 7.000 A 

60.000 BTUS. Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

30 Serviço  R$ 230,90 R$ 6.927,00 

90 

TROCA DE VÁLVULA DE 

SERVIÇO DE 1/4 A 7/8. 

Especificação : (Incluindo 

Troca de Peça) 

30 Serviço  R$ 156,50 R$ 4.695,00 

91 

TROCA DE VÁLVULA 

SOLENOIDE. Especificação : 

(Incluindo Troca de Peça) 

20 Serviço  R$ 215,86 R$ 4.317,20 

92 
MONTAGEM CENTRAL DE 

AR 7.000 ATÉ 18.000 BTUS 
40 Serviço  R$ 315,92 R$ 12.636,68 

Valor total dos itens: R$ 356.519,11 

Valor estimado por extenso: R$ 356.519,11 (trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e dezenove 

reais e onze centavos).  

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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2.1. Justifica-se: a qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 

do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por 

pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao 

equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.  

Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada 

pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, 

determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de 

atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, 

de 20 de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em legislação específica. 

É imprescindível a manutenção, reparo, limpeza, instalação e remoção de condicionadores de ar, 

bebedouros e geladeiras e seus acessórios, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de 

atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente no 

prédio desta Casa de Leis. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela 

temperatura, pode causar problemas de saúde. 

Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, 

principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar 

sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. 

Tais equipamentos são indispensáveis às atividades meio e fim da Câmara Municipal de Vitória do 

Xingu/PA, é imprescindível a conservação e manutenção periódica do ar-condicionado. 

 

2.2. A processo de licitação será efetuado através de sistema de registro de preços e após será realizada 

a contratação de cada vencedora através de termo contratual, conforme minuta anexa do edital, podendo 

os contratos serem prorrogados nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21, haja vista o objeto tratar-se 

de serviços de refrigeração e fornecimento de peças para manutenção de centrais de ar, geladeira, freezer 

e outros, destinados ao atendimento de finalidades essenciais da administração pública, sendo assim 

indiscutível a natureza permanente de sua necessidade, o que, consequentemente, atribui ao 

fornecimento um caráter contínuo, de sorte a impossibilitar que a duração dos respectivos ajustes esteja 

limitada ao exercício de vigência do respectivo crédito orçamentário, sob pena de acarretar a interrupção 

do serviço essencial cujo atendimento o fornecimento está vinculado.  

 

2.3. Ademais, há que se considerar que dada a necessidade permanente de tais ações em toda e qualquer 

administração pública, via de regra, os recursos destinados ao seu atendimento normalmente já se acham 

contemplados nas leis orçamentárias anuais, senão no próprio Plano Plurianual, o que afasta a 

possibilidade de que no exercício subsequente ao da celebração do contrato não haja recursos para a 

satisfação das correspondentes despesas.  

 

2.4. Assim, considerando que em todo o ano é necessário o fornecimento dos produtos/serviços e que 

nos anos vindouros também se tem a mesma necessidade, o fornecimento claramente contínuo, ademais, 

a Lei nº 14.133/21 no art. 107 tratou de prever a possibilidade de prorrogação de contratos de 

fornecimento contínuo, o que poderá ser aplicado no processo em apreço mediante interesse das partes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e 
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prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste 

Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, 

estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.3. Os eventuais contratos terão vigência a partir da data de sua assinatura até a data de adimplemento 

e entrega definitiva do objeto, não podendo ultrapassar a 31 de dezembro de 2024, salvo por necessidade 

e/ou Conveniência Administrativa de acordo com as previsões da Lei nº 14.133/21. 

 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

5.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

5.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

5.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

5.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

5.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

5.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

5.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

5.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

5.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 
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5.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

5.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

6.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. Condições de Entrega: 

 

7.1.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

 

7.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os serviços, nas 

quantidades estimadas e com qualidades de consumo, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

 

7.2. Local de Entrega: 

 

7.2.1. Os fornecimentos/serviços a serem realizados deverão seguir o cronograma organizado 

pelo Departamento de Compras e Serviços da Câmara Municipal, onde o mesmo será executado 

no prédio da Câmara Municipal de Vitória do Xingu, localizado na Av. Manoel Félix de Farias, 

nº 720, Centro, Vitória do Xingu/PA. 

 

7.3. Forma e Prazo de Entrega: 

 

7.3.1. No ato da entrega o fornecedor deverá deixar uma via da nota com a servidora do setor 

responsável pelo recebimento, acompanhando a conferência de todos os itens, com a nota de 

recebimento e demais documentos pertinentes. As vias recebidas de nota fiscal, ordem de 

compra e certidão negativa, serão encaminhadas ao Setor de Contratos, devidamente carimbadas 

e com assinaturas (por extenso) dos responsáveis pelos recebimentos dos itens. 

 

8. DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA: 

 

8.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição futura de itens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e 

prazos certos e registrados em documento específico denominado ata de registro de preços. Neste 

sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a ata, sem, no entanto, 

estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame; 

 

8.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso 

necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

 

8.3. A ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser firmado 

contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período, registrando que o 

quantitativo elencado visa o atendimento das necessidades por 24 (vinte e quatro) meses. 
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9. GESTÃO DO CONTRATO: 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por: VANDERLENI COSTA CABRAL 

VEIGA, nomeado pela Portaria nº ___/____ - ou Decreto, Fiscal de contrato, da Câmara Municipal de 

Vitória do Xingu. 

 

9.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

9.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

9.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 

9.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

9.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

 

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

9.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 
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incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

 

10.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% 

a 30% do valor do contrato. 

 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

11.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais entregues 

na Câmara Municipal de Vitória do Xingu; 

 

11.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo que, 

na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

 

11.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do objeto, 

ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues 

novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.5. Do Recebimento: 

 

11.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

11.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 

11.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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11.5.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

11.5.1.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

11.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

11.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

 

11.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

11.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 

11.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

11.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

11.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

11.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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11.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

11.11. Liquidação: 

 

11.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

11.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

11.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

 

11.16. Prazo de Pagamento: 

 

11.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

11.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

11.18. Forma de Pagamento: 

 

11.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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11.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

11.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

12.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 356.519,11 (trezentos e cinquenta e seis mil, 

quinhentos e dezenove reais e onze centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do objeto. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Vitória do Xingu, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 

Vitória do Xingu – PA, 12 de abril de 2024. 
 

 

 

 

_______________________________ 

BENEDITO WILSON DIAS CASTRO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

_______________________________ 

ARIELY VALLESKA LEONARDO SIMÃO 

Coordenadora – Equipe de Planejamento 

Port. nº 0009/2024 

 

 

 

_______________________________ 

KALINE DE SOUSA DANTAS 

Membra – Equipe de Planejamento 

Port. nº 0009/2024 
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